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CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANAPODER LEGISLATIVO
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

                   PROJETO DE LEI nº  95, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020. 


“Declara Patrimônio Público Cultural de natureza Imaterial e Religiosa do Município a “Festa de Iemanjá” e dá outras providências”.


Art. 1º Fica constituído como Patrimônio Cultural de natureza Imaterial e Religiosa de Uruguaiana, a Festa de Iemanjá, evento realizado anualmente, há 50 anos, pelas religiões de matriz africana. 


Art. 2º O referido evento ocorre todos os anos no Dia 02 de fevereiro e consiste numa Procissão dos filiados, praticantes, devotos e simpatizantes de religiões de matriz africana até a orla do Rio Uruguai, onde se dá a Festa de Iemanjá.


Art. 3º Entendem-se por Patrimônio Cultural Imaterial as práticas, representações, expressões, conhecimentos e técnicas – junto com os instrumentos, objetos, artefatos e lugares culturais que lhes são associados que as comunidades, os grupos e, em alguns casos, os indivíduos reconhecem como parte integrante de seu patrimônio cultural. Este patrimônio cultural imaterial, que se transmite de geração em geração, é constantemente recriado pelas comunidades e grupos em função de seu ambiente, de sua interação com a natureza e de sua história, gerando um sentimento de identidade e continuidade e contribuindo assim para promover o respeito à diversidade cultural e à criatividade humana, em conformidade com o Art. 2º da Convenção para a Salvaguarda do Patrimônio Cultural Imaterial (UNESCO, 2003). 


Art. 4° Esta Lei estabelece que os órgãos competentes do Poder Municipal poderão apoiar durante sua realização, interditando ruas e garantindo segurança do público participante ou outras medidas julgadas pertinentes para o bom andamento do evento.


Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
JUSTIFICATIVA


Há 50 anos, em Uruguaiana, acontece a Procissão e Festa de Iemanjá, organizada Sociedade Espiritualista de Umbanda de Uruguaiana - ARUANDA. 


O evento é realizado no dia 02 de fevereiro e consiste numa Procissão dos filiados, praticantes, devotos e simpatizantes de religiões de matriz africana em direção ao monumento erigido em sua honra e à orla do Rio Uruguai, onde ocorrem as homenagens à Iemanjá Orixá Rainha das águas. 


Entre os Orixás, com certeza Iemanjá é uma das mais populares e festejadas em todo o Brasil. 


Flores, perfumes, joias, bijuterias são algumas das oferendas que recebe nestas homenagens. Ela é considerada a mãe de todos os Orixás, e é a manifestação da procriação, da restauração das emoções e símbolo da fecundidade. É também protetora dos pescadores e navegantes.


A orla do rio Uruguai fica tomada por quem vai provar a cada ano sua devoção à Rainha das águas e protetora dos pescadores e navegantes, com som dos atabaques, das palmas e das vozes em um só coro entoando cantos em sua homenagem. Dança, música, alegria e muita emoção marcam a já tradicional Festa de Iemanjá. 


É um momento de união, de fé, de pedir saúde, felicidade e prosperidade, mas também agradecer pelas graças alcançadas e pedir a rainha das águas que abra os caminhos dos devotos e os das famílias e de todos os presentes na Festa. 


É uma celebração importante que acontece de forma respeitosa – paralelamente a outra celebração religiosa de Nossa Senhora dos Navegantes – provando o amadurecimento das religiões e da sociedade – desprovidas de preconceito. 


Diante dos anos e dos fatos, a Festa de Iemanjá já está consolidada culturalmente em significativa parcela da comunidade uruguaianense, faltando apenas receber nossa atenção legislativa como um bem cultural e religioso de extrema importância que merece ser reconhecida legalmente como patrimônio cultural de natureza Imaterial e Religiosa.
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